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CONHECE ALGUÉM 
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PARA O COVID-19?

NÃO DESCRIMINE!

Seja amigo! Ligue e envie
mensagens de apoio.

Não espalhe boatos e nem
comentários maldosos.

Não estimule a violência e
ajude a pacificar os excessos.

DECRETO Nº 49.978/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 
7º da Lei nº 5.217, de 20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 21000 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 21001 – FUMAS
0824400252.181 – Manutenção das Atividades do CREAS
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 7.000,00
TOTAL	 R$ 7.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da 
dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 21000 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 21001 – FUMAS
0824400252.181 – Manutenção das Atividades do CREAS
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil 	 R$ 3.000,00
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3390.30.00.00 - Material de Consumo 	 R$ 2.200,00
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Dist. Gratuíta 	 R $ 

1.800,00
TOTAL	 R$ 7.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.979/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
17.200,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 17.200,00 (dezessete 
mil e duzentos reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:12000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 12001 – Setor de Assistência Geral
0812200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	 R $ 

17.200,00
TOTAL	 R$ 17.200,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:12000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 12003 – Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
0824200242.043 – Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 17.200,00
TOTAL	 R$ 17.200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.980/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
34.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 05000 – Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade Orçamentária: 05001 – Secretaria Municipal de Fazenda
0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 R $ 

34.000,00 
TOTAL	 R$ 34.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 05000 – Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade Orçamentária: 05001 – Secretaria Municipal de Fazenda
0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física	 R $ 

34.000,00
TOTAL	 R$ 34.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.981/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 577.016,15.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.338, de 
12 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 577.016,15 
(quinhentos e setenta e sete mil, dezesseis reais e quinze centavos), 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 09000 –Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09003 – Setor de Transportes
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – R. P.	 R$ 577.016,15
TOTAL	 R$ 577.016,15

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.982, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
540.591,00.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.339, de 
12 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 540.591,00 
(quinhentos e quarenta mil e quinhentos e noventa e um reais), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$	 119.145,82
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.14.00.00 - Diárias - P. Civil	R$ 20.000,00
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 401.445,18
TOTAL	 R$ 540.591,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias consignadas 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1o, inciso III, 
da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.123 – Acompanhamento da Saúde Mental
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 120.000,00
1030200712.223 – Centro Especializado em Reabilitação
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 135.000,00
1030200712.225 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$	 7.070,18
1030200712.270 – Centro de Especialidades Vilhenense - CEV
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 159.375,00
1030300712.253 – Manutenção da Farmácia Municipal
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 119.145,82
TOTAL	 R$ 540.591,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
              Prefeito do Município

LEI Nº 5.338/2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 577.016,15 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 577.016,15 
(quinhentos e setenta e sete mil, dezesseis reais e quinze centavos), 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 09000 –Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 09003 – Setor de Transportes
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – R. P.	 R$ 577.016,15
TOTAL	 R$ 577.016,15

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.339, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
540.591,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 540.591,00 
(quinhentos e quarenta mil e quinhentos e noventa e um reais), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 119.145,82
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.14.00.00 - Diárias - P. Civil	R$ 20.000,00
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 401.445,18
TOTAL	 R$ 540.591,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias consignadas 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.123 – Acompanhamento da Saúde Mental
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 120.000,00
1030200712.223 – Centro Especializado em Reabilitação
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 135.000,00
1030200712.225 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 7.070,18
1030200712.270 – Centro de Especialidades Vilhenense - CEV
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 159.375,00
1030300712.253 – Manutenção da Farmácia Municipal
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 119.145,82
TOTAL	 R$ 540.591,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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Vilhena (RO), 12 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Municípi.339

SEMAD - Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 040/2020

		  A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para 
preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) 
candidato(s) abaixo mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 
001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado 
final na IOM Ed. 2923 em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 
48.679/2020, publicado na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento 
da contratação solicitada no Processo Administrativo n° 3626/2020, pela 
Secretaria Municipal de Terras.

Inscrição	 Nome	 D. nascimento	 Nota final	Classificação
ARQUITETO – 40 HORAS SEMANAIS
665.162-3	 LUCAS SANTOS VERONESE VARANDA	

13/09/1985	 77,00	 1º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone 

ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/

companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou 

dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e 

do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Titulo de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – 

frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com 

registro no respectivo conselho ou Classe;
•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso 

de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de 

Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas leves e 
pesadas);

•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 

público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 
apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa 
em que exerce suas funções;

•	 Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site 
WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;

•	 Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, 
expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, 
pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª 
instância;

•	 Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.
trf1.jus.br)

•	 Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;

•	 Atestado de Aptidão física e mental – junta médica do município 
(pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD).

•	 No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de 
Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

•	 02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à 
Receita Federal ou em formulário próprio. Para envio ao TCE: acessar www.
tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os 
dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.

Para abertura de conta salário trazer:
	01 cópia da Carteira de Identidade;
	01 cópia do CPF;
	01 cópia do comprovante de residência;

Vilhena, 12 de agosto de 2020.

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 46.917/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 041/2020

A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de 
vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) abaixo 
mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2019 (Edital 
Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado final na IOM Ed. 2923 
em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 48.679/2020, publicado 
na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento da contratação solicitada no 
Processo Administrativo n° 962/2020, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Inscrição	 Nome	 D. nascimento	 Nota final	Classificação
FARMACEUTICO – 40 HORAS SEMANAIS
653.058-3	 ANDRESSA MORAES DE CASTRO BENFICA	

13/07/1990	 70,00	 1º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone 

ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/

companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou 

dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e 

do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Titulo de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – 

frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com 

registro no respectivo conselho ou Classe;
•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso 

de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de 

Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas leves e 
pesadas);

•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 

público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 
apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa 
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em que exerce suas funções;
•	 Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site 

WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
•	 Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, 

expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, 
pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª 
instância;

•	 Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.
trf1.jus.br)

•	 Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;

•	 Atestado de Aptidão física e mental – junta médica do município 
(pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD).

•	 No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de 
Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

•	 02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à 
Receita Federal ou em formulário próprio. Para envio ao TCE: acessar www.
tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os 
dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.

Para abertura de conta salário trazer:
	01 cópia da Carteira de Identidade;
	01 cópia do CPF;
	01 cópia do comprovante de residência;

Vilhena, 12 de agosto de 2020.

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 46.917/2019

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/SAAE/2020.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena–RO, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 817/2018/
SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 021/
SAAE/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime 
de execução direta, ampla participação, tendo por finalidade 
a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme descrito neste edital e seus anexos, 
de conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal Nº 
19.053/2009, Decreto Municipal Nº 41.902, de 9 de Março 
de 2018 subsidiariamente,  pela Lei Federal n.º 8.666/93 
de 21 junho de 1993, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/14 e suas alterações, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 102/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS. (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 052/2020/
SAAE).
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 2.642,56 (Dois mil seiscentos e 
quarenta e dois reais cinquenta e seis centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 12/08/2020, até 
09h:00min do dia 26/08/2020 no site (www.licitanet.com.br). Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia 26/08/2020, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às  09h30min, horário de 
Brasília – DF, local (www.licitanet.com.br).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 

feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 12 de Agosto de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/SAAE/2020SRP.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–
RO, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, 
designada pela Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que se encontra instaurada a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 022/SAAE/2020SRP, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução 
direta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 19.054/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com 
suas alterações e Decreto Municipal nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital, visando formalização de 
Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 114/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE EPI, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 053/2020/SAAE/SRP.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ R$ 24.966,00 (vinte e quatro mil 
novecentos e sessenta e seis reais).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 12/08/2020, até 
09h:00min do dia 27/08/2020 no site (www.licitanet.com.br). Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia 27/08/2020, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às  09h30min, horário de 
Brasília – DF, local (www.licitanet.com.br).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 12 de Agosto de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/SAAE/2020SRP.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–
RO, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, 
designada pela Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que se encontra instaurada a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 023/SAAE/2020SRP, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução 
direta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, conforme descrito neste edital e seus 

mailto:cplsaaevha@gmail.com
mailto:cplsaaevha@gmail.com
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anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 19.054/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com 
suas alterações e Decreto Municipal nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital, visando formalização de 
Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 134/2020
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS PARA OFICINA E 
PARA SETOR OPERACIONAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES, SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA Nº 50/2020/SAAE/SRP.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 59.029,34 (Cinquenta e nove mil 
vinte e nove reais e trinta e quatro centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 12/08/2020, até 
09h:00min do dia 01/09/2020 no site (www.licitanet.com.br). Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia 01/09/2020, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às  09h30min, horário de 
Brasília – DF, local (www.licitanet.com.br).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 12 de Agosto de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

PORTARIA INTERNA 13/2020 - SEMOSP

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
PUBLICA CONFORME ESPECIFICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

                                                                                                                                                
PAULO DE LIMA COELHO, Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o disposto na instrução normativa nº 002/CGM/2018.

.
                                                                                                RESOLVE 
Art. 1º. Designar o senhor, Jonildo De Carvalho Silva, matricula 3979, 

para ser fiscal do contrato, oriundo do processo administrativo nº 1624/2020, 
contrato nº 045/2020 que tem por objeto aquisição de cascalho lateritico, com 
a finalidade de atender as necessidades desta Secretaria de Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publica-se.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2020.

PAULO DE LIMA COELHO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

SEMOSP - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a segunda LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/
SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01	 LETICIA REPISO BURGARELLI

Vilhena/RO, 07 de agosto de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza

Presidente da CECP
Decreto nº 40.981/2017

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a segunda LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/
SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01	 MAHLER GIORDANI MILEO

Vilhena/RO, 10 de agosto de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza

Presidente da CECP
Decreto nº 40.981/2017

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a segunda LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/
SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01	 ARTEMIO CRUZ FREUDENTHAL

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

mailto:cplsaaevha@gmail.com
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Vilhena/RO, 10 de agosto de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza

Presidente da CECP
Decreto nº 40.981/2017

PORTARIA Nº 002-CME, DE 7 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre a suspensão das atividades do Conselho 
Municipal de Educação, para fins de prevenção à infecção e 
a propagação do Coronavírus (Covid-19).

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, disposto no inciso V do art. 9º 
do Regimento Interno, de 12 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.790, 20 de março de 2020; que 
dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e 
a propagação do Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO o Decreto nº 49.049, 18 de abril de 2020; que 
estabelece os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e a 
propagação do Coronavírus (covid-19) no âmbito da administração pública;

CONSIDERANDO o Decreto nº 49.447, 1 de junho de 2020; que 
dispõe sobre a prorrogação da suspensão das aulas nas escolas da rede 
pública municipal de Vilhena–RO;

CONSIDERANDO o Decreto nº 49.798, 20 de julho de 2020; que 
altera o caput do art. 1º do decreto nº 49.049 de 18 de abril de 2020 que 
estabeleceu os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e 
a propagação do Coronavírus (covid-19) no âmbito da administração pública;

CONSIDERANDO a existência e aumentos dos casos confirmados 
e suspeitos do Novo Coronavírus-Covid-19, nesta cidade de Vilhena – RO, 
conforme dados da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, durante a vigência dos Decretos nº 49.049, 
49.447 e 49.798 /2020 e suas alterações, o regime de trabalho domiciliar aos 
conselheiros do Conselho Municipal de Educação de Vilhena. 

Art. 2º As sessões do Conselho Pleno e das Câmaras ficam suspensas 
pelo prazo da vigência dos Decretos Municipais e suas alterações.

Parágrafo único. Caso haja assunto de urgência, o presidente do 
Conselho Municipal de Educação poderá convocar os conselheiros para a 
discussão do assunto em reunião remota via grupo de Whatsapp do CME ou 
outros meios tecnológicos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de julho de 2020.

Registre-se, publica-se e cumpra-se.

ORLANDO KESTER
Conselheiro Presidente do Conselho Municipal de Educação

CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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